
 

Conselho Regional de Educação Física da 1ª Região 
Rio de Janeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050/2023 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 
Educação Física da 1ª Região, por meio do Departamento de Compras e Licitações, 
sediado à Rua Adolfo Mota nº 104, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto n° 8.538 de 06 de outubro de 2015, aplicando-se subsidiariamente 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 15/06/2023     
 
Horário: 10:00 h   
 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br  
  
1- DO OBJETO 
 

1.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação de empresa para o fornecimento de licenças de softwares e ser-
viços Adobe Creative Cloud todos os Apps, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2- O objeto desta licitação tem a natureza de serviço comum, nos termos do 
art. 1, da Lei nº. 10.520/2002. 

 

1.4- O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

1.5- Em caso de discordância existente entre as especificações deste ob-

jeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas.  

 
2- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
  

2.1- As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária específica para o exercício de 2023, conforme anexo I.  

  
3- DO CREDENCIAMENTO  
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3.1- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica.  
 
3.2- O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 
3.3- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transa-
ções efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propos-
tas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu repre-
sentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso inde-
vido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
3.4- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus da-
dos cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatuali-
zados.  

 
3.5- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.  

  
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
  

4.1- Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, as Microempresas e 
Empresas de pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o ob-
jeto desta licitação. Os interessados deverão estar previamente credenciados 
perante o sistema eletrônico, provido pela Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão - SEGES – por meio do sítio eletrô-
nico www.compras.gov.br  
 

4.2- Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sis-
tema.  

 

4.3- Os representantes de Microempresa e Empresa de Pequeno porte de-
verão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta 
inicial, que se enquadram nessas respectivas categorias. A declaração falsa 
quanto ao enquadramento como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
sujeitará a licitante às sanções previstas em lei e neste edital.  

 
4.4- Não poderão participar desta licitação os interessados:  
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4.4.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos admi-
nistrativos, na forma da legislação vigente;  
 

4.4.2- Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
  

4.4.3- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente;  
 

4.4.4- Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993;  

 

4.4.5- Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 
em processo de dissolução ou liquidação;  
 

4.4.6- Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
 

4.4.7- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

  

4.5- Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 
  

4.5.1- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;   
 
4.5.2- Nos itens exclusivos para participação de microempresas e em-
presas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o pros-
seguimento no certame; 
  

4.5.3- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 
e seus anexos; 
  

4.5.4- Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigên-
cias editalícias; 
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4.5.5- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cer-
tame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

4.5.6- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pe-
rigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par-
tir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  
  

4.5.7- Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos ter-
mos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

  

4.5.8- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados execu-
tando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
  
4.5.9- Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defi-
ciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
  

4.5.10- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condi-
ção sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-
ÇÃO  
  

5.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, con-
comitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, pro-
posta com a descrição do objeto ofertado, o preço unitário e o valor global de 
forma expressa, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
  
5.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
  
5.3- Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilita-
ção que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas.  
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5.4- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 
a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regulari-
dade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
5.5- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrô-
nico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decor-
rente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
   
5.6- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou subs-
tituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 
  
5.7- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

  
5.8- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do prego-
eiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

  
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
  

6.1- A licitante deverá obrigatoriamente consignar, em campo adequado 
do sistema eletrônico, o valor unitário e o valor total.  
 
6.2- A licitante deverá preencher o campo com a descrição detalhada do 
objeto ofertado e todas as informações necessárias para aferir que o item ofer-
tado atende às exigências do edital, conforme Modelo de Proposta, anexo II. 
  
6.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
  
6.4- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer ou-
tros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
6.5- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lan-
ces, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o di-
reito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  
 
6.6- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação.  
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6.7- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

  
6.7.1- O descumprimento das regras supramencionadas pela Adminis-

tração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfa-
turamento por sobrepreço na execução do contrato.  

  
7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-
LAÇÃO DE LANCES   
  

7.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
  
7.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos esta-
belecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as es-
pecificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

  
7.2.1- Também será desclassificada a proposta que identifique o lici-
tante.  
 
7.2.2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participan-
tes. 
  
7.2.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julga-
mento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceita-
ção.  

 
7.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
  
7.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens en-
tre o Pregoeiro e os licitantes. 
  
7.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lan-
ces exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente in-
formados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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7.5.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

  
7.6- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horá-
rio fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
  
7.7- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percen-
tual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
  
7.8- O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em rela-
ção à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 1% (um por 
cento). 
  
7.9- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
  
7.10- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pú-
blica. 
  
7.11- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item an-
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in-
termediários. 
  
7.12- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
  
7.13- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifica-
damente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço. 
  
7.14- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
   
7.15- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informa-
dos, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 
do licitante. 
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7.16- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe-
titiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitan-
tes para a recepção dos lances. 
   
7.17- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
   
7.18- O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, con-
forme definido neste Edital e seus anexos. 
   
7.19- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

 
7.20- Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempre-
sas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da enti-
dade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.21- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a pri-
meira colocada. 

 
7.22- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de en-
caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infe-
rior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.23- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi-
cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encon-
trem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.24- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre-
sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci-
dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden-
tifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.25- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos cri-
térios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propos-
tas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 

   
7.26- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de-
sempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegu-
rando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

 

7.26.1-  No país; 
 
7.26.2- Por empresas brasileiras; 

 

7.26.3- Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

 

7.26.4- Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de car-
gos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

  
7.27- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sis-
tema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
  
7.28- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, ve-
dada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

  
7.28.1-  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.28.2- O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofer-
tado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos docu-
mentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

   
7.29- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
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8.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibili-
dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
   
8.2- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
  

8.2.1- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços glo-
bal ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec-
tivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha esta-
belecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e ins-
talações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 
  
8.2.2- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligên-
cias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

  
8.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a re-
alização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pú-
blica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
  
8.4- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
2h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

  
8.4.1- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par-
tir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo. 
   
8.4.2- Se a proposta não for aceitável ou a licitante vencedora deixar 
de encaminhar, através de mensagem eletrônica, as especificações deta-
lhadas do objeto, conforme solicitação constante do item 8.4, a proposta 
será desclassificada. 

  
8.5- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exa-
minará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 
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8.6- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

  
8.7- O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, con-
traproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições di-
versas das previstas neste Edital. 

  
8.7.1- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a pro-
posta e passar à subsequente, deverá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor. 
  
8.7.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

  
8.8- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veri-
ficará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

   
9. DA HABILITAÇÃO    
  

9.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro ve-
rificará o eventual descumprimento das condições de participação, especial-
mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

    
9.1.1- SICAF; 
    
9.1.2- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparen-
cia.gov.br/ceis); 
    
9.1.3- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbi-
dade Administrativa, mantido pelo CNJ - Conselho Nacional de Jus-
tiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
  
9.1.4- Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilí-
citos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 
União - TCU; 
   

9.2- Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substitui-
ção das consultas dos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.3- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Pú-
blico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritá-
rio.  

9.3.1- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocor-
rências Impeditivas Indiretas. 
  
9.3.2- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos soci-
etários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
  
9.3.3- O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação. 

  
9.4- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante ina-
bilitado, por falta de condição de participação. 
  
9.5- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para acei-
tação da proposta subsequente. 
  
9.6- Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitan-
tes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 
9.6.1- O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, de-
verá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o ter-
ceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
  
9.6.2- É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da pro-
posta, a respectiva documentação atualizada. 
  
9.6.3- O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação 
do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certi-
dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.7- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação com-
plementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas)horas, sob pena de inabilitação. 
  
9.8- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
  
9.9- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
  
9.10- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, com-
provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

  
9.10.1-  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento des-
sas contribuições. 

  
9.11- Ressalvado o disposto no item 9.1.1, os licitantes deverão encaminhar, 
nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitação: 

  
9.12- Habilitação jurídica: 

   
9.12.1-  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Pú-
blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 
 
9.12.2- Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer-
tificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;   
  
9.12.3- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de res-
ponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec-
tiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adminis-
tradores;  
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9.12.4- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 
o participante sucursal, filial ou agência; 
  
9.12.5- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.12.6- No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certi-
dão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Ju-
rídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
  
9.12.7- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País: decreto de autorização; 
  
9.12.8- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva;  
  

9.13- Regularidade fiscal e trabalhista: 
  

9.13.1-  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
  
9.13.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medi-
ante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional. 
  
9.13.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
  
9.13.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
  
9.13.5- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela-
tivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativi-
dade e compatível com o objeto contratual; 
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9.13.6- Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição medi-
ante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

  
9.13.7- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante relativa à atividade em cujo exercício contrata ou con-
corre; 
  
9.13.8- Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fis-
cal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilita-
ção. 

 

9.13.8.1-  Neste caso, uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a decla-
ração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justifi-
cativa. 
 
9.13.8.2- A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo pre-
visto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a con-
vocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, em-
presa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma res-
trição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

 
9.13.9- Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pe-
queno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sis-
tema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
  
  

9.14- Qualificação Econômico-Financeira: 
  

9.14.1-  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 
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9.14.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que compro-
vem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresen-
tação da proposta;  

 
9.14.2.1- No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, 
não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 
2015);  
 
9.14.2.2- No caso de empresa constituída no exercício social vi-
gente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demons-
trações contábeis referentes ao período de existência da socie-
dade;  
 
9.14.2.3- Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deve-
rão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, con-
forme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma de-
claração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

  
9.14.3- A comprovação da situação financeira da empresa será consta-
tada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Ge-
ral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da apli-
cação das fórmulas:  
  

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circu-
lante  

  

SG =  
Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circu-
lante  

  
  

LC =  
Ativo Circulante  
Passivo Circulante  

  
  

9.14.3.1- As empresas que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
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Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da auto-
ridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mí-
nimo de (10%) do valor estimado da contratação ou do item perti-
nente.  

  
9.15- Qualificação Técnica:    

 
9.15.1-  Um ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pri-
vado. 
 
9.15.2- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docu-
mentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
 
9.15.3- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apre-
sentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
  
9.15.4- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o lici-
tante será declarado vencedor.  

  
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
  

10.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encami-
nhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sis-
tema eletrônico ou por e-mail e deverá: 

  
10.1.1-  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu re-
presentante legal.  
 
10.1.2- Conter a indicação do banco, número da conta e agência do li-
citante vencedor, para fins de pagamento. 
  
10.1.3- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será le-
vada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

 
10.2- Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, e o va-
lor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
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10.2.1- Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

 
10.3- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
  
10.4- A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali con-
tidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
  
10.5- As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docu-
mentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

  
11. DOS RECURSOS: 
  

11.1- Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minu-
tos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, regis-
trando a síntese de suas razões.  

 
11.1.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
  
11.1.2- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer importará a decadência desse direito. 
  
11.1.3- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de en-
tão, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrô-
nico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à de-
fesa de seus interesses.  

 
11.1.4- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insus-
cetíveis de aproveitamento.  
  
11.1.5- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital.  

  
12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
  

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta:  
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12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  
 
12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re-
tirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipó-
teses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.   

 
12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta.  

 
12.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), 
e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 
12.2.2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus da-
dos cadastrais atualizados. 

 
  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:   
  

13.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  
 
13.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.   
  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:   
  

14.1- Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contra-
tação.  

  
15-  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
  

15.1- Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato.  

 
15.1.2-  O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, conta-
dos a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, 
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sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 
15.1.3- Alternativamente à convocação para comparecer perante o ór-
gão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assi-
nado no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data de seu recebi-
mento.   

 
15.2- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administra-
ção.  

 
 

15.2-1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aque-
las previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direi-
tos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

 
15.3- Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SI-
CAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licita-
ção, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Pú-
blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 
art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.4- Nos casos em que o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este de-
verá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

 
15.5- Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado de-
verá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

  
  
15.6- Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro lici-
tante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos re-
quisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos com-
plementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços.  

  
16-  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:  
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16.1- Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização es-
tão previstos no Termo de Referência.  
  

17-  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
  

17.1- As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência e ANEXO I deste Edital.  

  
18-  DO PAGAMENTO  

    
18.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Re-
ferência, anexo a este Edital.  

  
19-  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
  

19.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
o licitante/adjudicatário que:  
  

19.1.1- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da pro-
posta;  
 
19.1.2- Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

 
19.1.3- Apresentar documentação falsa;  
 
19.1.4- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
 
19.1.5- Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
 
19.1.6-  Não mantiver a proposta;  
 
19.1.7- cometer fraude fiscal;  
 
19.1.8- comportar-se de modo inidôneo;  

 
19.2- As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do ca-
dastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.   
 
19.3- Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances.  
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19.4- O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discri-
minadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabili-
dade civil e criminal, às seguintes sanções:   

 
19.4.1- Advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de 
pequena monta, podendo a Administração, no caso de haver o cometi-
mento reiterado das faltas ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais 
severas;   
 
19.4.2- Multa de mora de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor do contrato, limitada a incidência a 5 dias de atraso.  
 

19.4.2.1- Após o 5º dia de atraso e a critério da Administração, po-
derá ocorrer a não aceitação do objeto, recaindo sobre este a multa 
constante no item 19.4.4, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;   

 
19.4.3- Multa de 7,50% sobre o valor do contrato em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida, assim considerado o atraso na entrega do 
objeto por período superior ao previsto no item 19.4.2 e inferior a 10 dias 
de atraso injustificado; 
 
19.4.4- Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em 

caso de inexecução total. 
 

19.4.5-  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

 
19.4.6- Impedimento de licitar e de contratar com a União e descreden-
ciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 

19.4.7- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria au-
toridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Con-
tratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
  

 19.5- As multas de mora e convencional por inexecução parcial, quando apli-
cadas de forma isolada ou concomitante não ultrapassarão o limite de 10% 
(dez por cento) do valor total da contratação.  
 
19.6- As multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os 
dias consecutivos a partir do dia útil imediatamente subsequente ao do venci-
mento.  
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19.7- No caso de aplicação de multa, será observado o limite de R$ 100,00 
(cem reais) para sua cobrança, exceto quando for necessária, além da referida 
multa, a aplicação de umas das penalidades previstas neste tópico.  

 
19.8- As multas tratadas neste tópico serão descontadas do pagamento even-
tualmente devido pelo CONTRATANTE, ou na impossibilidade de ser feito o 
desconto, recolhidas pela CONTRATADA mediante depósito em conta corrente 
do CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.  

 
19.9- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as de-
mais sanções. 
 
19.10- Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estran-
geira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsa-
bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com des-
pacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

 
19.11- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

 
19.12- O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
19.13- Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos cau-
sados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor re-
manescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
19.14- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

  
19.15- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consi-
deração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona-
lidade. 
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19.16-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

19.17- A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corri-
dos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Conselho 
Regional de Educação Física da 1ª Região. 
  

20-  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
  

20.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
  
20.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail: contratos@cref1.org.br.  

 

20.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

 

20.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a re-
alização do certame.  

 

20.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrô-
nico, via internet, no endereço indicado no item 20.2.  

 
20.6- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 
20.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pra-
zos previstos no certame.  

 
20.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 
20.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 
  

21-  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

21.1- Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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21.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automati-
camente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pelo Pregoeiro. 
 
21.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF.  
 
21.4- No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sa-
nar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documen-
tos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação.  
 
21.5- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.  
 
21.6- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compro-
metam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.   
 
21.7- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do pro-
cesso licitatório.  
 
21.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, ex-
cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração.  
 
21.9- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
 
21.10-  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ane-
xos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
21.11- O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrô-
nico www.compras.gov.br, no sítio www.cref1.org.br, também poderão ser li-
dos e/ou obtidos no endereço Rua Adolfo Mota 104, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, 
nos dias úteis, no horário das 10:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e 
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período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
  
21.12- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 
22.12.1- ANEXO I - Termo de Referência  
22.12.2- ANEXO II- Modelo de Proposta 
22.12.3- ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato 

 
Rio de Janeiro, 24 de maio de 2023.  

  
 

_________________________________________ 
Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO: 
 

1.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa para o fornecimento de licenças de softwares e serviços 

Adobe Creative Cloud todos os Apps, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2- A licitação será realizada em aquisição global.  

1.3- O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2- JUSTIFICATIVA 

2.1- A presente solicitação tem por objeto a aquisição de 4 (quatro) licenças Adobe 

Creative Cloud Todos os Apps, esta ferramenta permite o desempenho das ativida-

des de produção de peças de comunicação interna e externa (site, redes sociais, 

whatsapp), tais como: criação de artes, edição de vídeos, criação de peças gráficas. 

2.2- Para o atendimento dessas necessidades, as áreas demandantes utilizam estes 

softwares no seu cotidiano. Dessa forma, este processo visa evitar que as atividades 

citadas sejam inviabilizadas, total ou parcialmente, pela falta de recursos tecnológi-

cos adequados.  

2.3- Atualmente possuímos3 (três) licenças, que vencem em 20 de junho de 2023, 

mas a demanda, por 4 (quatro) unidades pleiteadas, foi calculada com base no aten-

dimento imediato dos 4 (quatro) perfis ativos no setor de comunicação. Cabe des-

tacar que com o uso desta tecnologia, comunicamos de forma efetiva e transparente 

a todos os profissionais de Educação Física registrados neste Conselho. 

 

3- DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
3.1- 4 (quatro) Licenças Creative Cloud Todos os Apps. Incluído: 

Acrobat Pro 

Photoshop 
IIlustrator 

InDesign  

Premiere Pro 
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After Effects 
Lightroom 

XD 
Animate 
Lightroom Classic 

Dreamweaver 
Dimension 

Audition 

InCopy 
Character Animator 
Capture 

Fresco 
Bridge 

Adobe Express   
Premiere Rush 
Photoshop Express 
Media Encoder 

Aero 

Prelude 
Lightroom Web 

Adobe Scan 
Fill & Sign 
Acrobat Reader 

 

3.2- 100 Gigabyte (GB) de armazenamento na nuvem, Adobe Portfolio, Adobe Fonts 
e acesso aos recursos e as atualizações mais recentes, assim que estiverem disponí-
veis. 

4 - DO PRAZO DE ENTREGA: 

4.1- A Contratada se obriga a proceder a disponibilizaça o das licenças em ate  2 

(dois) dias u teis apo s a assinatura do contrato. 

 

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1- Fornecer o objeto da contrataça o na forma e prazos estabelecidos neste con-

trato;  

5.2- Reparar ou substituir, a s suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do con-

trato em que forem verificados ví cios, defeitos ou incorreço es;  
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5.3- Na o transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem pre via e 

expressa anue ncia do CONTRATANTE; 

5.4- Manter atualizada a documentaça o apresentada para habilitaça o, devendo a 

CONTRATADA informar ao CONTRATANTE, imediata e formalmente, caso ocorra a 

impossibilidade de renovaça o ou apresentaça o de qualquer desses documentos, jus-

tificando a ocorre ncia.  

5.5- Responsabilizar-se por todas as provide ncias e obrigaço es estabelecidas na le-

gislaça o especí fica de acidentes de trabalho, quando, em ocorre ncia da espe cie, fo-

rem ví timas os seus empregados durante a execuça o desta contrataça o, ainda que 

acontecido em depende ncia do CONTRATANTE.  

5.6- Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais re-

sultantes desta contrataça o.  

5.7- A inadimple ncia da CONTRATADA, com refere ncia aos encargos supracitados, 

na o transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode 

onerar o objeto desta contrataça o.  

 

6- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1- Proporcionar condiço es indispensa veis para que a CONTRATADA possa forne-

cer os produtos previstos neste contrato.  

6.2- Designar servidores para o recebimento do objeto e acompanhamento do con-

trato.  

6.3- Proceder pontualmente ao pagamento devido a  CONTRATADA.  

 

7- SUBCONTRATAÇÃO: 

7.1- Na o sera  admitida a subcontrataça o do presente objeto. 

 

8- DO PAGAMENTO:  

8.1- O pagamento sera  efetuado pelo CREF1 ate  o 10º (de cimo) dia u til, prazo esse 

que sera  contado a partir da apresentaça o da respectiva Nota Fiscal/Fatura atestada 

por servidor responsa vel pelo recebimento definitivo.  

8.1.1- Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores na o ultrapassem o li-

mite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, devera o ser efetuados 
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no prazo de ate  5 (cinco) dias u teis, contados da data da apresentaça o da Nota Fiscal, 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.2- Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento - SIMPLES, 

a mesma devera  apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida compro-

vaça o, a fim de evitar a retença o na fonte dos tributos e contribuiço es, conforme le-

gislaça o em vigor.  

8.3- Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunsta ncia que impeça a liquidaça o 

da despesa, aquela sera  devolvida a  Contratada e o pagamento ficara  pendente ate  

que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para pa-

gamento iniciar-se-a  apo s a regularizaça o da situaça o ou reapresentaça o do docu-

mento fiscal, na o acarretando qualquer o nus para o CREF1. 

8.4- A efetivaça o do pagamento ficara  condicionada a  comprovaça o, por parte da 

Contratada, da manutença o de todas as condiço es habilitato rias exigidas no pre-

sente Edital.  

8.5- O pagamento sera  creditado em conta corrente da Contratada, atrave s de ordem 

banca ria contra qualquer instituiça o banca ria indicada na proposta, devendo para 

isto ficar explicitado: o nome do Banco, age ncia, localidade e nu mero da conta cor-

rente em que devera  ser efetivado o cre dito.  

8.6- O CREF1 reserva-se o direito de suspender o pagamento se o material entregue 

estiver em desacordo com as especificaço es constantes deste Termo de Refere ncia, 

Edital e seus Anexos.  

8.7- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do CREF1, o valor de-

vido sera  atualizado financeiramente desde a data referida no item 11.1 ate  a data 

do efetivo pagamento, em que os juros de mora sera o calculados a  taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaça o da se-

guinte fo rmula: I=(TX/100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = I ndice de atualizaça o financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos morato rios;  

N = Nu mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

 

9- DA VIGÊNCIA:  
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9.1 – O contrato de prestação de serviços terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado a cada 12 (doze) meses, por iguais e su-

cessivos períodos, a critério do CREF1 e de acordo com a legislação vigente em vigor. 

 

9.2 – Na hipótese de prorrogação da vigência contratual, o valor contratado poderá 

sofrer reajustes mediante aos valores praticados no mercado. 

 

10- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

10.1- Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o lici-

tante/adjudicata rio que: 

10.1.1- Na o assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equiva-

lente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

10.1.2- Na o assinar a ata de registro de preços, quando cabí vel;  

10.1.3- Apresentar documentaça o falsa;  

10.1.4- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

10.1.5- Ensejar o retardamento da execuça o do objeto;  

10.1.6- Na o mantiver a proposta;  

10.1.7- Cometer fraude fiscal;  

10.1.8- Comportar-se de modo inido neo;  

10.2- As sanço es do item acima tambe m se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em prega o para registro de preços que, convocados, na o honrarem o com-

promisso assumido injustificadamente.  

10.3- Considera-se comportamento inido neo, entre outros, a declaraça o falsa 

quanto a s condiço es de participaça o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitaça o, mesmo apo s o encer-

ramento da fase de lances.  

10.4- O licitante/adjudicata rio que cometer qualquer das infraço es discriminadas 

nos subitens anteriores ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e cri-

minal, a s seguintes sanço es:  

10.4.1- Adverte ncia, em virtude do descumprimento de obrigaço es de pequena 

monta, podendo a Administraça o, no caso de haver o cometimento reiterado das fal-

tas ensejadoras desta sança o, aplicar outras mais severas;  
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10.4.2- Multa de mora de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor do 

contrato, limitada a incide ncia a 5 dias de atraso.  

10.4.2.1- Apo s o 5º dia de atraso e a crite rio da Administraça o, podera  ocorrer a na o 

aceitaça o do objeto, recaindo sobre este a multa constante no item 13.4.4, sem pre-

juí zo da rescisa o unilateral da avença; 

10.4.3- Multa de 7,50% sobre o valor do contrato em caso de inexecuça o parcial da 

obrigaça o assumida, assim considerado o atraso na entrega do objeto por perí odo 

superior ao previsto no item 13.4.2.1 e inferior a 10 dias de atraso injustificado;  

10.4.4- Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de ine-

xecuça o total.  

10.4.5- Suspensa o de licitar e impedimento de contratar com o o rga o, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administraça o Pu blica opera e atua concreta-

mente, pelo prazo de ate  dois anos;  

10.4.6- Impedimento de licitar e de contratar com a Unia o e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de ate  cinco anos;  

10.4.7- Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o 

Pu blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja 

promovida a reabilitaça o perante a pro pria autoridade que aplicou a penalidade, que 

sera  concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuí zos cau-

sados;  

10.5- As multas de mora e convencional por inexecuça o parcial, quando aplicadas 

de forma isolada ou concomitante na o ultrapassara o o limite de 10% (dez por cento) 

do valor total da contrataça o.  

10.6- As multas previstas neste item sera o calculadas considerando-se os dias con-

secutivos a partir do dia u til imediatamente subsequente ao do vencimento.  

10.7- No caso de aplicaça o de multa, sera  observado o limite de R$ 100,00 (cem re-

ais) para sua cobrança, exceto quando for necessa ria, ale m da referida multa, a apli-

caça o de umas das penalidades previstas neste to pico.  

10.8- As multas tratadas neste to pico sera o descontadas do pagamento eventual-

mente devido pelo CONTRATANTE, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, 

recolhidas pela CONTRATADA mediante depo sito em conta corrente do CONTRA-

TANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.  

10.9- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-

ço es.  
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10.10- Se, durante o processo de aplicaça o de penalidade, se houver indí cios de pra -

tica de infraça o administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo a  administraça o pu blica nacional ou estrangeira, co pias do processo 

administrativo necessa rias a  apuraça o da responsabilidade da empresa devera o ser 

remetidas a  autoridade competente, com despacho fundamentado, para cie ncia e 

decisa o sobre a eventual instauraça o de investigaça o preliminar ou Processo Admi-

nistrativo de Responsabilizaça o – PAR.  

10.11- A apuraça o e o julgamento das demais infraço es administrativas na o consi-

deradas como ato lesivo a  Administraça o Pu blica nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguira o seu rito normal na unidade ad-

ministrativa.  

10.12- O processamento do PAR na o interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especí ficos para apuraça o da ocorre ncia de danos e prejuí zos a  Ad-

ministraça o Pu blica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurí dica, 

com ou sem a participaça o de agente pu blico.  

10.13- Caso o valor da multa na o seja suficiente para cobrir os prejuí zos causados 

pela conduta do licitante, a Unia o ou Entidade podera  cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Co digo Civil.  

10.14- A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo 

administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa ao licitante/adjudi-

cata rio, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidi-

ariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

10.15- A autoridade competente, na aplicaça o das sanço es, levara  em consideraça o 

a gravidade da conduta do infrator, o cara ter educativo da pena, bem como o dano 

causado a  Administraça o, observado o princí pio da proporcionalidade.  

10.16- As penalidades sera o obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

11- DO PREÇO ESTIMADO: 

11.1- O valor global estimado para essa contrataça o e  de R$ 23.438,67 (vinte e três 

mil, quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e sete centavos).  
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12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1- As despesas para atender esta contrataça o esta o programadas em dotaça o or-

çamenta ria pro pria, prevista no orçamento do CREF1 para o exercí cio de 2023, na 
conta: 6.2.2.1.01.01.031   

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1- O prazo de validade da proposta na o podera  ser inferior a 60 (sessenta) dias.  

13.2- Esta licitaça o podera  ser revogada por interesse do CREF1, em decorre ncia de 

fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

o ato, ou anulada por ví cio ou ilegalidade, a modo pro prio ou por provocaça o de ter-

ceiros, sem que o licitante tenha direito a qualquer indenizaça o, obedecendo ao dis-

posto no para grafo u nico do art. 50, do Decreto 10.024/2019.  

13.3- Qualquer modificaça o no presente Edital sera  divulgada pela mesma forma 

que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, ex-
ceto quando, inquestionavelmente, a alteraça o na o afetar a formulaça o da proposta.  

13.4- Os licitantes sa o responsa veis pela fidelidade e legitimidade das informaço es 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaça o.  

13.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-

se-a  o dia do iní cio e incluir-se-a  o do vencimento, vencendo-se os prazos somente 

em dias de expediente no CREF1.  

13.6- As normas que disciplinam esta licitaça o sera o sempre interpretadas em favor 

da ampliaça o da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse 

da Administraça o, do princí pio da isonomia, da finalidade e da segurança da contra-

taça o.  

13.7- E  facultado a  Pregoeira ou a  Autoridade Superior, em qualquer fase da licita-

ça o, promover dilige ncias destinadas a esclarecer ou completar a instruça o do pro-

cesso licitato rio, inclusive solicitar ao licitante vencedor a apresentaça o de amostras, 

proto tipos e manuais, vedada a inclusa o posterior de documento ou informaça o que 
deveria constar na proposta de preços.  

13.8- Os licitantes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de sua 

proposta e o CREF1 na o sera , em nenhum momento, responsa vel por esses custos, 
independentemente da conduça o ou do resultado do processo licitato rio.  

13.9- Qualquer pessoa, seja ela jurí dica ou fí sica, podera  acompanhar o desenvolvi-

mento do prega o, na forma eletro nica, em tempo real, por meio do sí tio www.com-

pras.gov.br.  

13.10- O Edital estara  disponí vel nos sí tios www.compras.gov.br e www.cref1.org.br.  
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13.11-Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seça o Judicia ria do Rio de Janeiro, para 
dirimir possí veis lití gios decorrentes deste procedimento licitato rio.  

 

Rio de Janeiro ____ de ____________________ 2023.   
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<<Timbre da Empresa>> 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 ___________ (nome da licitante) ___________, inscrita no CNPJ sob no ___________, com sede 

na ___________ (endereço completo) ___________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) ___________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade no 

___________ e do CPF no ___________, para os fins de participação no Pregão Eletrônico 

nº 011/2023, Processo Licitatório nº 050/2023, apresenta a seguinte proposta 

de preços:   

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de licenças de softwares e 
serviços Adobe Creative Cloud todos os Apps, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

Objeto Qtd. Preço Unit. Preço Total  
Contratação de empresa para o forneci-
mento de licenças de softwares e servi-
ços Adobe Creative Cloud todos os Apps, 
conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 

4   

Valor Global R$  

 

a) Prazo de validade da proposta: ____________________ (mínimo 60 dias);   

b) Prazo de entrega: __________________ (2 dias úteis);   

c) Concordo com todas as exigências do presente Pregão;   

d) Declaro que nos preços ofertados estão incluídos impostos, tributos, despesas sa-

lariais, encargos sociais, fiscais e comerciais e quaisquer outros relativos aos servi-

ços de telefonia, bem como despesas necessárias à sua execução.  

Local e Data  

___________________________________________  

Representante Legal  

 <<Carimbo do Representante>>  



 

Conselho Regional de Educação Física da 1ª Região 
Rio de Janeiro 

ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM EN-

TRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA DA 1ª REGIÃO E A 

EMPRESA____________________________. 

 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma do direito, de um lado o 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 1ª REGIÃO – CREF1/RJ-ES, Au-

tarquia Federal, entidade de Direito Público, criada pela Lei nº 9.698/98, inscrito no 

CNPJ sob o nº 03.617.694/0001-07, com sede na Rua Adolfo Mota, nº. 104, Tijuca, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP:  20540-100, neste ato na forma de seu Estatuto Social, por 

seu representante, Senhor  Rogério Silva de Melo, Presidente, profissional de Edu-

cação Física, portador do RG nº 000018, inscrito no CPF sob o nº 612.543.987-91, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

_____________________ devidamente inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com sede 

à rua________________, CEP: ________________, neste ato representado pelo Se-

nhor____________, portador da Cédula de Identidade RG nº ______________, inscrito no 

CPF sob o nº _______________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente ajuste, na conformidade das cláusulas que seguem. 

Tal contrato considera os expedientes do Processo nº 050/2023, Pregão Eletrô-

nico nº 011/2023, encontrando-se sob a égide da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se subsidi-

ariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identifi-

cado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcri-

ção. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1- Contratação de empresa para o fornecimento de licenças de softwares e servi-
ços Adobe Creative Cloud todos os Apps, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital e seus anexos. 
. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DA VIGÊNCIA 

2. O contrato de prestação de serviços terá vigência de 12 (doze) meses, conta-

dos de sua assinatura, podendo ser prorrogado a cada 12 (doze) meses, por iguais e 

sucessivos períodos, a critério do CREF1 e de acordo com a legislação vigente em 

vigor. 

 

2.1- Pela aquisição do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
global de R$ XXXXXXX. 
 

2.2- No valor da remuneração estabelecida na Cláusula 2.1, encontram-se 
compreendidos todos os tributos relativos ao fornecimento dos itens objeto 
deste CONTRATO. 
 

2.3- Qualquer alteração dos preços deste CONTRATO, somente será válida 
quando formalizada por aditamento, como previsto no artigo 65, da Lei 
8.666/93. 

 

2.4- Se durante a vigência do CONTRATO forem criados novos tributos ou 
majorados os vigentes, acarretando um desequilíbrio econômico-financeiro 
do presente ajuste, os preços contratados serão imediatamente revistos, para 
evitar o prejuízo da parte prejudicada, como previsto no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1- O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital e anexos que deu origem à Contratação. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

4.1- As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 
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5.1- O preço contratado será fixo e irreajustável, no período de 12 (doze) meses, res-

salvado quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da assi-

natura do instrumento contratual, de comprovada repercussão nos preços contra-

tados a implicar revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA SEXTA: REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

6.1- O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1- As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

8.1- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

8.2- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

8.3- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já 

efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

9.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS CASOS OMISSOS 

10.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 

federais aplicáveis, disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –Código de Defesa 

do Consumidor –e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1- Os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato serão pro-

cessadas e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com exclu-
são de qualquer outro. 

11.2- Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em 2(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

 

 

__________________________________                                         _______________________________ 

         CONTRATANTE                                                                        CONTRATADO 

 

_________________________________________ 

            TESTEMUNHA 

 

__________________________________________ 

            TESTEMUNHA 

 

 

Rio de Janeiro _____ de ____________________ 2023. 

 

 

 


